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1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA 

 

 
 

 

 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo levantar soluções para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BASICO PARA CONSTRUÇÃO PARA 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

XINGUARA/PA. A razão desta contratação encontra respaldo no fato de que há necessidade ao 

perfeito andamento dos serviços básicos da Secretaria de Obras, no atendimento à população quanto 

ao melhoramento da infraestrutura da cidade. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é 

essencial para a continuidade dos trabalhos inseridos no planejamento voltados a infraestrutura do 

município, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, 

de uso comum e posse de todos em todos os períodos do dia, com acessibilidade e com os devidos 

reparos em suas rachaduras e deterioração. A continuidade da manutenção e/ou conservação da 

estrutura pública traduz se em melhor imagem da cidade, favorecendo o turismo, o comércio, e o 

lazer, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e econômico da população. Essa aquisição 

de materiais de construção para futura aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas necessidades desses materiais para 

a manutenção, e pequenas reformas (emergenciais), que serão realizadas pelos próprios funcionários 

da secretaria, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas nas vias públicas. 

A Contratação ora pretendida, advém também da necessidade de realização de manutenções 

prediais e reformas nas Unidades escolares. A manutenção preventiva é necessária para segurança 

e bom andamento dos trabalhos essenciais e de interesse público que eles continuem sendo 

executados de maneira eficiente e ininterruptas para que os serviços públicos possam ser executados 

e ofertados com a melhor qualidade possível. Diante do exposto faz se necessário realização de 

processos licitatório para contratação de empresa especializada para aquisição de materiais básicos 

de construção para atender as demandas da Secretaria de Educação e Cultura do Município de 

Xinguara Pará. Com o intuito de manter o funcionamento das atividades administrativas internas e 
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

de atendimento ao público, sempre primando pela excelência no atendimento aos servidores e ao 

cidadão, a Secretaria Municipal de Educação, vê-se diante da necessidade da realização de processo 

licitatório para contratação de empresa especializada para aquisição de materiais básicos de 

construção para atender as demandas da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Xinguara 

Pará. 

Ressalta se ainda, que no quantitativo total estão incluídos os quantitativos planejados para 

atender a todas as 27 Unidades de Educação do Ensino Fundamental e 8 Unidades de Educação 

Infantil, além dos departamentos internos das secretarias no decorrer de 24 meses a contar da data 

de assinatura contratual. 

 

Ressalto que as compras pretendidas não se encontram no PCA, pela razão da ausência 

deste instrumento de planejamento, porém, as pretensões encontram-se alinhadas nos instrumentos 

da Lei nº 1.298, de 29 de outubro de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), da Lei nº 1.299, de 31 

de outubro de 2024 (Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025) e da Lei Complementar nº 

06/2021 (Plano Plurianual - 2021/2025). 

 

O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, e que conste o ramo 

de atividade no contrato social, seja licenciada e autorizada, tendo total competência e capacidade 

técnica para fornecer os materiais de construção conforme especificado no termo de referência. Os 

materiais a serem comprados devem possuir qualidade mínima conforme especificação técnica de 

cada item, obedecendo às normas de fabricação NBR a fim de garantir a qualidade mínima dos 

produtos. Diante disso, são requisitos para contratação: 

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Sendo assim, deverão ser incluídas as seguintes obrigações no Termo de Referência, na 

qualidade de requisitos sustentáveis, para a empresa contratada: 

• Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando 

couber, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010. 

• Atender as especificações das características técnicas, respeitando obrigatoriamente a 

especificação já elencada no Documento de formalização de Demanda (DFD). 

Com relação aos requisitos técnicos, a empresa a ser contratada deverá apresentar: 

 

• Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma 

natureza do objeto deste estudo, comprovando aptidão para o fornecimento do objeto 

pertinente de maneira compatível com as especificações constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

 

Em termos quantitativos, a demanda é para atender a Prefeitura Municipal de Xinguara e 

suas secretarias por 24 meses. No dia 04 de fevereiro foi realizada pesquisa de preços, no sistema 

informatizado Banco de Preço, gerenciado pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, onde foram levados em consideração todos os itens 

constantes nas solicitações efetuadas pelas Secretarias. 
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Neste sentido, e com vista a nortear as decisões da Administração, declaramos que foram 

analisados de forma criteriosa os preços coletados, onde se pode estabelecer o valor médio, 

conforme cotação (anexo a este documento). 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR UN. 
VALOR 

TOTAL 

1 
ARAME RECOZIDO TORCIDO, 1,25MM – BWG-18. 

QUILO. 
KG 340 R$ 13,95 R$ 4.743,00 

2 AREIA FINA (LAVADA) M3 7000 R$ 172,61 R$ 1.208.270,00 

3 AREIA TIPO GROSSA (LAVADA) M3 10500 R$ 167,41 R$ 1.757.805,00 

4 
BARRA DE FERRO, AÇO - VERGALHÃO CA50 - 

16MM (5/8") – 12M 
BR 2080 R$ 136,79 R$ 284.523,20 

5 BARRA DE FERRO DE AÇO 3/8, 10MM, 12M. BR 2650 R$ 50,59 R$ 134.063,50 

6 BARRA DE FERRO, AÇO, 5.16 / 8.0MM 12 M BR 3700 R$ 40,60 R$ 150.220,00 

7 BRITA N° 0 M3 6000 R$ 286,92 R$ 1.721.520,00 

8 BRITA N° 1 M3 5200 R$ 289,67 R$ 1.506.284,00 

9 BRITA N° 2 M3 950 R$ 297,49 R$ 282.615,50 

10 
CARRINHO MÃO, REFORÇADO, PARA 

CONSTRUÇÃO CIVIL CAPACIDADE 60L 
UN 102 R$ 270,14 R$ 27.554,28 

11 
CIMENTO PORTLAND, MATERIAL POZOLÂNICO, 

TIPO CP II-Z-32RS SACO 50 KG 
SC 62600 R$ 59,65 R$ 3.734.090,00 

12 BARRA DE FERRO AÇO 1/2 12 M. BR 4100 R$ 80,25 R$ 329.025,00 

13 BARRA DE FERRO AÇO 5/0 12 M. BR 2900 R$ 19,17 R$ 55.593,00 

14 COLUNA DE FERRO 5/16 COM MEDIDA DE 6 M BR 2400 R$ 94,49 R$ 226.776,00 

15 TELHA ONDULADA 366X110X6MM - TELHÃO 366 UN 500 R$ 93,03 R$ 46.515,00 

16 TELHA ONDULADA 244X110X6MM - TELHÃO UN 350 R$ 58,00 R$ 20.300,00 

17 
TELHA DE BARRO PRÉ-COZIDO, PLAN - 1ª 

QUALIDADE 
UN 2300 R$ 1,62 R$ 3.726,00 

18 
TELHA DE BARRO PRÉ-COZIDO, TIPO PLAN 

PARA CAPOTE, 1ª QUALIDADE 
UN 16000 R$ 6,37 R$ 101.920,00 

19 
TIJOLO DE BARRO PRÉ-COZIDO, (METADE) 6 

FUROS 
UN 8000 R$ 0,91 R$ 7.280,00 

20 
TIJOLO DE BARRO PRÉ-COZIDO, DE 06 FUROS 1ª 

QUALIDADE. 
UN 39000 R$ 1,44 R$ 56.160,00 

21 
TIJOLO DE BARRO PRÉ-COZIDO, DE 8 FUROS, 1ª 

QUALIDADE. 
UN 90000 R$ 1,50 R$ 135.000,00 

22 TRELIÇA 1/4 12 METROS BR 500 R$ 72,99 R$ 36.495,00 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

23 PÓ DE BRITA M3 6200 R$ 133,28 R$ 826.336,00 

24 BETONEIRA, 400L UN 6 R$ 5.401,72 R$ 32.410,32 

25 PEDRA RACHÃO MT 1000 R$ 170,77 R$ 170.770,00 

26 PEDRA RACHINHA UN 2000 R$ 139,48 R$ 278.960,00 

TOTAL R$ 13.138.954,80 

 
 

 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, 

levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas 

por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades do Município de Xinguara-PA. 

Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para 

coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo- 

benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns. 

Analisando o mercado, entende-se que são viáveis as seguintes alternativas, abaixo: 

 

Solução 1: 

Aquisição por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que é 

obrigatório para a aquisição de bens e serviços comuns e cujo critério de julgamento poderá ser o 

de menor preço ou o de maior desconto. 

O pregão eletrônico nas aquisições públicas traz significativos benefícios em termos de 

eficiência, economia, transparência e sustentabilidade. Esses fatores tornam o processo de compras 
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públicas mais eficaz e confiável, beneficiando tanto a administração pública quanto os fornecedores 

e a sociedade em geral. 

Solução 2: 

Outra solução vantajosa para a administração é a contratação de uma empresa especializada 

no fornecimento do objeto por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços. No entanto, esse tipo de contratação se mostra mais viável em comparação à 

solução anterior devido à obtenção de preços mais baixos pelo efeito da economia de escala. A 

centralização das compras para várias unidades ou órgãos permite obter descontos e condições mais 

vantajosas devido ao maior volume de aquisição. 

O Registro de Preços possibilita que a administração utilize os recursos conforme a 

previsão orçamentária, à medida que surgem receitas de emendas ou outras fontes. Além disso, 

permite a inclusão de quantitativos para futuras aquisições que não estavam previstas inicialmente. 

Ou seja, a administração poderá utilizar os quantitativos previstos conforme a disponibilidade de 

receitas e, caso não haja recursos, não estará obrigada a contratar todo o quantitativo. 

Como ponto positivo, podemos citar a ampla concorrência entre empresas, o que, ao final 

do processo, pode resultar em melhores preços para a administração. 

Se optar por um registro de preços, a Administração deverá publicar intenção de registro 

de preços para que outras secretarias e até mesmo órgãos externos à Administração Municipal 

possam manifestar o interesse em participar do processo. 

 

Solução 3: 

O Município também poderá realizar um levantamento junto a outros órgãos cujas atas 

estejam em aberto e que possuam similaridade com a presente contratação, com o objetivo de 

comparar preços e viabilidade. Essa possibilidade está fundamentada no art. 1º, § 3º, inciso II da Lei 

Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, que alterou o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizando os municípios a aderirem à ata de registro de preços de outros municípios. 

A adesão a uma ata de registro de preços apresenta vantagens, como a rapidez na aquisição 

do objeto e a simplificação do processo administrativo. No entanto, um ponto negativo dessa solução 

é que, devido à grande quantidade de itens, seriam necessárias múltiplas adesões para atender a 

todas as necessidades. Isso pode tornar a solução parcialmente inviável ou, pelo menos, menos 

vantajosa para a Administração, dada a especificidade do objeto em questão. 
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7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

 

 

Dentre as alternativas apresentadas pelo mercado e após análise dos prós e contras de cada 

uma, conclui-se que a melhor solução para satisfazer o interesse público é a contratação de empresa 

especializada no fornecimento do objeto por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços, conforme citado na solução 2. Esta escolha, além de atender aos 

requisitos técnicos e econômicos, visa promover o princípio da celeridade em nossas operações e 

garantir a conformidade com a legislação vigente. O processo deve ser conduzido com 

planejamento, transparência e rigor técnico. Ademais, esta solução contribui para a utilização 

eficiente dos recursos financeiros da Administração, assegurando que os materiais/serviços 

adquiridos atenderão às necessidades da instituição e serão utilizados de forma sustentável. 

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é 

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. 

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for 

divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, 

entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja 

ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra 

geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

escala. O objeto deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pelas secretarias. 

 

A contratação de empresa especializada para fornecimento de Material Básico de Construção, 

traz uma série de benefícios diretos e indiretos para o órgão responsável. Contudo, uma manutenção 

preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os recursos destinado para a 

melhoria dos edifícios do município ficando clara a necessidade de a Administração Municipal atuar 

com agilidade e eficiência na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que 

é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a 

infraestrutura se constitui como uma das principais atribuições desta secretaria. E por todo o já 

exposto, pode-se asseverar com segurança que os serviços essenciais são para a coletividade e para 

o Ordenamento Jurídico indispensáveis à manutenção da vida e dos direitos, conceitos estes que 

reforçam a tese de impossibilidade de sua interrupção. Além disso, busca-se: Eficiência na 

Utilização de Recursos: Espera-se utilizar os recursos de forma eficiente, evitando desperdícios e 

promovendo a sustentabilidade ambiental durante todas as fases do processo de construção. 

Economia de Custos: Pretende-se obter materiais de construção com preços competitivos e 

condições favoráveis de pagamento, buscando economizar recursos públicos e maximizar o 

investimento nas obras públicas. 

Cumprimento dos Prazos: O objetivo é garantir o fornecimento dos materiais dentro dos prazos 

estabelecidos, para que as obras possam ser executadas de acordo com o cronograma previsto, 

evitando atrasos e prejuízos. 

Transparência e Legalidade: Busca-se conduzir todo o processo de contratação de forma 

transparente e em conformidade com a legislação vigente, garantindo a lisura e a credibilidade das 

aquisições realizadas pelo município. 

Portanto, o resultado pretendido é a realização de obras públicas de qualidade, sustentáveis, 

seguras e que atendam às necessidades da população de Xinguara, contribuindo para o 

desenvolvimento e o progresso do município. 

 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

Os principais impactos ambientais dos materiais de construção adquiridos, podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes ao próprio uso dos produtos 

ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. Os riscos de impactos ocasionados devido 

a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos 

na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser 

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

contratação. É concluída a viabilidade da contratação pela modalidade de Sistema de Registro de 

Preço, por meio de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM, respeitando as formalidades legais estabelecidas pela Lei 

Federal Nº 14.133/2021. 

 

Xinguara - PA, 04 de fevereiro de 2025. 
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13. ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
 

THAINA BRAGA Assinado de forma digital 

por THAINA BRAGA 

MATOS:01418208299 

Thainá Braga Matos 

Analista de Licitações e Contratos 

Matrícula: 312567-1 

 

 

Aprovo este Estudo técnico preliminar que versa sobre: FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BASICO PARA CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE XINGUARA/PA. 

Ademais, autorizo o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários para a 

continuidade desta contratação. 

Atenciosamente; Assinado de forma digital 

por JOAO ALEXANDRE 

NETO:0264964926 NETO:02649649267 
Dados: 2025.02.05 

09:07:46 -03'00' 

JOÃO ALEXANDRE NETO 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto Municipal nº 046-2025 

MATOS:01418208299 

JOAO ALEXANDRE 
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